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INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI TRIBUTARIA. VIOLACAO A PRINCIPIOS
CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE ANALISE. SUMULA CARF 2.

O Carf ndo é competente para se pronunciar sobre alegacdo de
inconstitucionalidade de lei tributdria, bem como acerca de transgressao a
principios constitucionais, conforme Sumula CARF 2, razao pela qual esses
pontos recursais ndo devem ser conhecido.

LIMITES DO LITIGIO. ALEGACOES NOVAS. PRECLUSAO. NAO
CONHECIMENTO. INOVACAO RECURSAL. PRINCIPIO DA NAO SUPRESSAO
DE INSTANCIAS.
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O Recurso Voluntdrio deve ater-se as matérias mencionadas na
impugnacdo, ou suscitada na decisdo recorrida. As alegacGes que nao
tenham sido levantadas a apreciacdo da autoridade julgadora de primeira
instancia administrativa ndao podem ser conhecidas por se tratar de
matérias novas, de modo que o seu conhecimento violaria o principio da
ndo supressao de instancia.

PROVAS. APRECIACAO DE DOCUMENTOS JUNTADOS EM SEDE RECURSAL
PARA CONTRAPOR FATOS OU FUNDAMENTOS DA DECISAO DA DRI.
POSSIBILIDADE.

Cabivel a apreciacdo de documentos juntados ao processo em sede
recursal quando se destinem a contrapor fatos ou razées da DRJ, em
o, n

observancia ao principio da verdade material e ao artigo 16, §49, alinea “c
do Decreto n? 70.235 de 1972.

NULIDADE DO LANCAMENTO. INOCORRENCIA.

O atendimento aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, a presenca
dos requisitos do art. 10 do Decreto n2 70.235/1972 e a observancia do
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Exercício: 2008
			 
				 INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI TRIBUTÁRIA. VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. SÚMULA CARF 2. 
				 O Carf não é competente para se pronunciar sobre alegação de inconstitucionalidade de lei tributária, bem como acerca de transgressão a princípios constitucionais, conforme Súmula CARF 2, razão pela qual esses pontos recursais não devem ser conhecido.
				 LIMITES DO LITÍGIO. ALEGAÇÕES NOVAS. PRECLUSÃO. NÃO CONHECIMENTO. INOVAÇÃO RECURSAL. PRINCÍPIO DA NÃO SUPRESSÃO DE INSTÂNCIAS.
				 O Recurso Voluntário deve ater-se às matérias mencionadas na impugnação, ou suscitada na decisão recorrida. As alegações que não tenham sido levantadas à apreciação da autoridade julgadora de primeira instância administrativa não podem ser conhecidas por se tratar de matérias novas, de modo que o seu conhecimento violaria o princípio da não supressão de instância.
				 PROVAS. APRECIAÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADOS EM SEDE RECURSAL PARA CONTRAPOR FATOS OU FUNDAMENTOS DA DECISÃO DA DRJ. POSSIBILIDADE.
				 Cabível a apreciação de documentos juntados ao processo em sede recursal quando se destinem a contrapor fatos ou razões da DRJ, em observância ao princípio da verdade material e ao artigo 16, §4º, alínea “c” do Decreto nº 70.235 de 1972.
				 NULIDADE DO LANÇAMENTO. INOCORRÊNCIA.
				 O atendimento aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, a presença dos requisitos do art. 10 do Decreto nº 70.235/1972 e a observância do contraditório e do amplo direito de defesa do contribuinte afastam a hipótese de nulidade do lançamento.
				 NULIDADE DA RMF. CONTA CORRENTE CONJUNTA. ÔNUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE.
				 A ausência de intimação de co-titular de conta corrente cujos depósitos bancários foram considerados omissão de rendimentos e compuseram a base de cálculo do lançamento acarreta a exclusão de tais valores, o que é matéria inclusive sumulada neste Conselho. Súmula CARF 29. Entretanto, compete ao contribuinte o ônus da prova de demonstrar a co-titularidade da conta bancária, no momento da apresentação da Impugnação, salvo se tal informação constar expressamente nos documentos apresentados pela instituição financeira em resposta à RFM.
				 NULIDADE DO LANÇAMENTO. VÍCIO FORMAL. SÚMULA CARF Nº 171.
				 Irregularidade na emissão, alteração ou prorrogação do MPF não acarreta a nulidade do lançamento. O Mandado de Procedimento Fiscal ­ MPF se constitui em mero instrumento de controle criado pela Administração Tributária. 
				 RECURSO VOLUNTÁRIO. MESMAS RAZÕES DE DEFESA ARGUIDAS NA IMPUGNAÇÃO. ADOÇÃO DAS RAZÕES E FUNDAMENTOS PERFILHADOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 114, § 12, INCISO I DA PORTARIA MF Nº 1.634 DE 2023 (RICARF).
				 Nas hipóteses em que o sujeito passivo não apresenta novas razões de defesa em sede recursal, o artigo 114, § 12, inciso I do Regimento Interno do CARF (RICARF) autoriza o relator a adotar a fundamentação da decisão recorrida mediante a declaração de concordância com os fundamentos da decisão proferida pela autoridade julgadora de primeira instância.
				 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. LEI 9.430 DE 1996, ART. 42.
				 Nos termos do art. 42 da Lei n. 9.430, de 1996, presumem-se tributáveis os valores creditados em conta de depósito mantida junto à instituição financeira, quando o contribuinte, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados em tais operações. Por força de presunção legal, cabe ao contribuinte o ônus de provar as origens dos recursos utilizados para acobertar seus depósitos bancários. A demonstração da origem dos depósitos deve se reportar a cada depósito, de forma individualizada, de modo a identificar a fonte do crédito, o valor, a data e a natureza da transação, se tributável ou não.
				 MULTA DE OFÍCIO. LEGALIDADE.
				 É devida a multa de ofício, no percentual de 75%, sobre a totalidade ou diferença do imposto ou contribuição, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, nos termos do inciso I do artigo 44 da Lei nº 9.430 de 1996.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer em parte do recurso voluntário, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade e das matérias estranhas ao litígio instaurado com a impugnação ao lançamento, vencida a Conselheira Luana Esteves Freitas (relatora), que também não conheceu quanto à matéria preclusa. Na parte conhecida, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento. Designada para redigir o voto vencedor a Conselheira Débora Fófano dos Santos.   
		 Assinado Digitalmente
		 Luana Esteves Freitas – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Débora Fófano dos Santos – Redatora Designada
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Debora Fófano dos Santos, Fernando Gomes Favacho, Luana Esteves Freitas, Sheila Aires Cartaxo Gomes (substituto[a] integral), Thiago Álvares Feital, Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Weber Allak da Silva, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Sheila Aires Cartaxo Gomes.
	
	 
		 Do Auto de Infração
		 Trata-se de Auto de Infração (fls. 197 a 206) lavrado em face da Recorrente, por meio do qual são exigidos R$ 203.433,05 (duzentos e três mil, quatrocentos e trinta e três reais e cinco centavos), além da multa de ofício no percentual de 112,5% (cento e doze e meio por cento) e demais acréscimos legais.
		 Conforme se constata na descrição dos fatos e enquadramento(s) legal(s) (fls. 199 a 204), a autuação decorreu da apuração, em relação ao ano-calendário de 2007, de omissão de rendimentos, caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada.
		 Da Impugnação
		 Cientificada do lançamento tributário na data de 27/01/2012, por via postal, conforme comprovante anexado à fl. 209, a contribuinte apresentou impugnação (fls. 245 a 278) na data de 27/02/2012, alegando, em apartada síntese:
		 (i) Preliminares:
		 (a) Nulidade do MPF;
		 (b) Cerceamento do direito de defesa, em razão da ausência de intimação do seu cônjuge a se manifestar às contas correntes das quais era co-titular;
		 (c) Ofensa ao princípio de legalidade.
		 (ii) Mérito:
		 (a) Afirma que há uma série de erros na definição do valor tributável, que considerou como omissão de rendimentos: empréstimos pessoais obtidos junto a instituições financeiras; valores objeto de transferência entre contas correntes de mesma titularidade; resgates de aplicações financeiras; rendimentos de Previdência Privada; recebimentos de amortização de empréstimos concedidos a terceiros; créditos de receitas tributáveis já declaradas pela contribuinte; inclusão de valores não constantes nos extratos bancárias e referentes a terceiras pessoas;
		 (b) Erro no valor do Imposto de Renda pago pela contribuinte que seria de R$ 29.531,13 ao invés de R$ 22.407,20 constantes do Auto de Infração;
		 (c) Insurge em face do agravamento da multa, que seria desproporcional em relação à situação econômico-financeira da contribuinte, o que caracteriza efeito confiscatório.
		 Da Decisão em Primeira Instância
		 A 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba/PR – DRJ/CTA, em sessão realizada em 07/10/2015, por meio do acórdão nº 06-53.426 (fls. 304 a 317), julgou procedente em parte a impugnação apresentada, para alterar o lançamento, excluindo, da omissão de rendimentos considerada pela fiscalização, os valores referentes: (a) Conta Banco Real de co-titularidade do cônjuge, no montante de R$ 60.154,41; (b) R$ 8.059,00 concernente aos valores não constantes nos extratos bancários, além da correção do valor do IRPF pago pela contribuinte de R$ 22.407,20 para R$ 29.531,13, alterando o imposto suplementar para o montante de R$ 177.550,44, e a redução da multa de ofício para o percentual de 75%.
		 O acórdão restou assim ementado (fl. 304):
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF  
		 Exercício: 2008  
		 DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. POSICIONAMENTO DOUTRINÁRIO. EFEITOS.
		 As decisões judiciais e administrativas, assim como os posicionamentos doutrinários não constituem norma complementar do Direito Tributário e nem se enquadram nas hipóteses que vinculam as decisões administrativas.
		 SIGILO BANCÁRIO. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL.
		 Não ofende o sigilo bancário a obtenção de dados da movimentação financeira diretamente pela autoridade fiscal, pois essa atividade independe de autorização judicial.
		 OMISSÃO DE RENDIMENTO. LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ÔNUS DA PROVA. PRESUNÇÃO LEGAL.
		 A legislação vigente determina que o lançamento com base em depósitos bancários de origem não comprovada pelo sujeito passivo e, por se tratar de presunção legal, transfere ao contribuinte o ônus de produzir provas hábeis e irrefutáveis da não ocorrência da infração.
		 RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO. ÔNUS DA PROVA.
		 Compete à impugnante produzir a prova das razões opostas ao lançamento de ofício.
		 MULTA DE OFÍCIO. AGRAVAMENTO. INAPLICABILIDADE.
		 É inaplicável o agravamento da multa por falta de atendimento a intimação, se não restar configurada nos autos a situação definida em lei para sua imposição.
		 Impugnação Procedente em Parte  
		 Crédito Tributário Mantido em Parte 
		 Do Recurso Voluntário
		 Cientificada do acórdão por via postal na data de 10/11/2015, conforme aviso de recebimento acostado à fl. 321, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário (fls. 323 a 384), na data de 02/12/2015 (fl. 322), alegando, em breve síntese, as razões que sintetizo nos tópicos abaixo:
		 I – Preliminares:
		 (a)  Nulidade: inexistência de omissão de rendimentos;
		 (b) Nulidade do Auto de Infração – ausência de intimação do co-titular da conta corrente conjunta;
		 (c) Nulidade do MPF por vício formal 
		 (d) Nulidade do Auto de Infração por cerceamento do direito de defesa
		 II – Mérito:
		 (a) Da não tributação de valores constantes de empréstimos;
		 (b) Da não tributação de valores constantes de transferências de valores entre contas de mesma titularidade;
		 (c) Da improcedência e da ilegalidade dos lançamentos efetuados com base em depósitos bancários – inexistência da omissão de receitas;
		 (d) Do erro no enquadramento legal (artigo 530, inciso III, do RIR/99) – violação ao princípio da legalidade;
		 (e) Ausência dos motivos de direito – violação ao princípio da motivação.
		 (f) Da multa de ofício – afronta ao princípio de confisco.
		 Sem contrarrazões.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Luana Esteves Freitas, Relatora
		 O recurso voluntário é tempestivo e merece parcial conhecimento, conforme razões a seguir elucidadas. 
		 Do não conhecimento parcial do Recurso Voluntário
		 Inconstitucionalidade de Lei e Violação a Princípios Constitucionais
		 Primeiramente, no que tange às alegações de inconstitucionalidades e violação aos princípios constitucionais invocadas pela recorrente em seu recurso voluntário, tais matérias não podem ser conhecidas e analisadas neste Conselho, consoante Súmula CARF nº 2:
		 Súmula CARF nº 2  
		 Aprovada pelo Pleno em 2006  
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Portanto, não conheço a alegação recursal atinente à violação de princípios constitucionais e inconstitucionalidade de Lei, uma vez que tal análise não compete a este Conselho, conforme a aludida súmula.
		 Preclusão: matéria não arguida em primeira instância
		 A Recorrente inova em seu Recurso Voluntário, e apresenta matéria não arguida em sua Impugnação ao lançamento tributário, denominada em seu petitório “DO ERRO NO ENQUADRAMENTO LEGAL” (fls. 354 a 356).
		 Os contornos da lide foram construídos a partir da linha de defesa formulada pelo contribuinte na Impugnação, logo os julgadores de primeiro grau não foram instados a se manifestarem a respeito dos temas suscitados apenas e tão somente quando da interposição do recurso voluntário.
		 Consequentemente, não há que se falar em constituição de lide no tocante às matérias de defesa não trazidas na Impugnação, mas que veio aos autos somente no recurso voluntário, em razão da preclusão.
		 A preclusão encontra fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil, bem como nos artigos 17 e 33 do Decreto nº 70.235/1972, de modo que, com base nestes dispositivos, somente é possível apresentar novas alegações para apreciação pela segunda instância de julgamento em casos excepcionais, sob pena da ocorrência da preclusão.
		 Ademais, as questões que não foram debatidas pela autoridade judicante de 1ª instância, não poderiam ter sido suscitadas em sede de Recurso Voluntário, já que apenas as questões previamente debatidas é que são devolvidas à autoridade judicante revisora para que sejam novamente examinadas. Isto é o efeito devolutivo típico dos recursos, que, a propósito, deve ser compreendido como um efeito de transferência, ao órgão ad quem, do conhecimento de matérias que já tenham sido objeto de decisão por parte do juízo a quo.
		 A interposição do recurso transfere ao órgão ad quem o conhecimento da matéria impugnada. O efeito devolutivo deve ser examinado em duas dimensões: extensão (dimensão horizontal) e profundidade (dimensão vertical). Destaco as definições trazidas pelo processualista Fredie Didier Junior:
		 “A extensão do efeito devolutivo significa delimitar o que se submete, por força do recurso, ao julgamento do órgão ad quem. A extensão do efeito devolutivo determina-se pela extensão da impugnação: tantum devolutum quantum appellatum. O recurso não devolve ao tribunal o conhecimento de matéria estranha ao âmbito do julgamento (decisão) a quo. Só é devolvido o conhecimento da matéria impugnada (art. 1.013, caput, CPC). A extensão do efeito devolutivo determina o objeto litigioso, a questão principal do procedimento recursal. Trata-se da dimensão horizontal do efeito devolutivo.
		 A profundidade do efeito devolutivo determina as questões que devem ser examinadas pelo órgão ad quem para decidir o objeto litigioso do recurso. Trata-se da dimensão vertical do efeito devolutivo. A profundidade identifica-se com o material que há de trabalhar o órgão ad quem para julgar. Para decidir, o juízo a quo deveria resolver questões atinentes ao pedido e à defesa. A decisão poderá apreciar todas elas, ou se omitir quanto a algumas delas. Em que medida competirá ao tribunal a respectiva apreciação?
		 O § 1° do art. 1.013 do CPC diz que serão objeto da apreciação do tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no processo, desde que relacionadas ao capítulo impugnado. Assim, se o juízo a quo extingue o processo pela compensação, o tribunal poderá, negando-a, apreciar as demais questões de mérito, sobre as quais o juiz não chegou a pronunciar-se. Ora, para julgar, o órgão a quo não está obrigado a resolver todas as questões atinentes aos fundamentos do pedido e da defesa; se acolher um dos fundamentos do autor, não terá de examinar os demais; se acolher um dos fundamentos da defesa do réu, idem. Na decisão poderá apreciar todas elas, ou se omitir quanto a algumas delas: ‘basta que decida aquelas suficientes à fundamentação da conclusão a que chega no dispositivo da sentença.’”  
		 Em virtude dessas considerações, uma vez constatado que o contribuinte, ora recorrente, alegou matéria de defesa que não constaram em sua Impugnação, especialmente no que tange ao tópico nominado “Do erro no enquadramento legal” (fls. 354 a 356), tal questão não comporta conhecimento, por ofensa ao devido processo legal e ao princípio da devolutividade, principalmente porque ao julgador de piso não foi dada a possibilidade de enfrentar as questões agora trazidas no recurso.
		 Das Preliminares
		 Nulidade do Auto de Infração – ausência de intimação do co-titular da conta corrente conjunta
		 Com relação à nulidade do Auto de Infração em razão da ausência de intimação do co-titular de conta corrente conjunta mantida com a contribuinte, foram excluídos do Auto de Infração os valores considerados com base na conta do Banco Real (Agência nº 0433, c/c 002703675), conforme trecho extraído do acórdão de primeira instância (fl. 309):
		 Cabe parcial razão à contribuinte neste ponto. Efetivamente, a referida conta do Banco Real era mantida em conjunto como é possível perceber através da análise dos extratos bancários de fls 53/72. Não é possível localizar no presente processo, comprovação de que o cônjuge da impugnante tenha sido intimado a manifestar-se em relação às mesmas. Desta forma, efetivamente não foi oportunizado o direito de defesa ao co-titular da conta, o que torna inválidos os lançamentos efetuados com base na mesma.
		 Quadro abaixo espelha os valores considerados omitidos com base na conta do Banco Real de n° 002703675 (Instituição que no decorrer do exercício em análise foi adquirido pelo Banco Santander que alterou o número da conta para: 10002235). Referidos valores deverão ser excluídos da omissão de rendimentos verificada pela fiscalização. 
		 Já com relação a conta mantida junto à Caixa Econômica Federal, a qual a recorrente também afirmou que era mantida em conjunto com seu cônjuge, assim se manifestou a DRJ (fl. 309): 
		 Em relação à Conta da Caixa Econômica Federal, entretanto, não há nos presentes autos nenhuma comprovação de que a mesma seja conta conjunta, conforme pleiteia a contribuinte. O Ofício n° 5464/2011/GIRET-Sigilo (fls. 174/175) encaminhado pela referida Instituição à Receita Federal do Brasil somente menciona a Sra. Rosilene Oran Barros de Menezes como titular da conta. Da mesma forma, os extratos bancários de fls 177/179 e o Informe de Rendimentos Financeiros de fl.280 também não especificam ser a conta corrente conjunta com terceira pessoa. Na DAA 2007/2008 a contribuinte declara integralmente a conta da CEF (fl. 215). Em não havendo comprovação de existir co-titularidade na referida conta corrente, fica mantido o lançamento com relação às movimentações financeiras verificadas na conta da CEF. 
		 Em seu Recurso Voluntário, a recorrente novamente suscita a nulidade do Auto de Infração em razão da ausência de intimação de seu cônjuge, co-titular das contas bancárias mantidas junto ao Banco do Brasil (conta corrente nº 19.956-1) e Caixa Econômica Federal (conta corrente nº 2987.001.269-1). A fim de corroborar com suas alegações, traz novos documentos: (i) Proposta/Contrato de Abertura de Conta Corrente e de Abertura, Pessoa Física, datada de 15/08/2003 do Banco do Brasil (fls. 388 a 394) e (ii) Declaração Fornecida pela Caixa Econômica Federal (CEF) (fl. 395).
		 A oportunidade para que a contribuinte apresente todas as provas que corroborem com suas alegações se dá quando da apresentação da Impugnação ao lançamento (artigos 15 de 16 do Decreto nº 70.235/1972), de modo que os documentos apresentados apenas e tão somente quando da interposição do Recurso Voluntário, são absolutamente intempestivos, encontrando-se preclusa a oportunidade de produção da prova.
		 Destaca-se que é inquestionável que a ausência de intimação do co-titular de conta corrente conjunta acarreta a exclusão da base de cálculo do lançamento os valores considerados como omissão de rendimentos da referida conta bancária, matéria que inclusive é objeto da Súmula CARF 29, a qual não se está negando aplicabilidade ao presente caso.
		 Neste caso, a recorrente deixou de comprovar, em momento processual oportuno, quando da apresentação da Impugnação ao lançamento tributário, que mantinha conta corrente conjunta com seu cônjuge, cujos valores foram considerados na base de cálculo do lançamento como omissão de rendimentos, razão pela qual não se desincumbiu de seu ônus probatório, nos termos do artigo 373, CPC.
		 Ressalto, ainda, que o documento apresentado de forma intempestiva pela recorrente, especialmente no que tange a “Declaração Fornecida pela Caixa Econômica Federal (CEF)” (fl. 395), contraria o ofício encaminhado formalmente pela própria instituição financeira durante o procedimento fiscal (fls. 174 a 179), que não informou que a conta bancária nº 2987.001.269-1, de titularidade da recorrente, tinha como co-titular solidário o seu cônjuge, o que, inclusive, inviabiliza a sua respectiva intimação.
		 No que concerne à Proposta/Contrato de Abertura de Conta Corrente e de Abertura, Pessoa Física, datada de 15/08/2003 do Banco do Brasil (fls. 388 a 394), embora comprovem que a referida conta bancária era conjunta com seu cônjuge, nenhuma conta do Banco do Brasil compôs a base de cálculo do lançamento (depósitos bancários de origem não comprovada) – fls. 181 a 191, razão pela qual não há que se falar em nulidade do lançamento por ausência de intimação do cotitular.
		 Diante disso, irretocável o acórdão de primeira instância, devendo ser mantido o lançamento tributário.
		 Ainda em sede de Preliminar, a recorrente suscita, de modo genérico, assim como o fez em sua impugnação, repisando os mesmos argumentos, a nulidade do MPF por vício formal, bem como a nulidade do auto de infração em razão da suposta ausência de omissão de rendimentos, e por fim, a nulidade deste por cerceamento do direito de defesa.
		 Entretanto, não assiste razão à recorrente.
		 Com relação à nulidade do MPF por vício formal suscitada pela recorrente, necessária a aplicação da Súmula CARF nº 171:
		 Súmula CARF nº 171 
		 Aprovada pelo Pleno em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021
		 Irregularidade na emissão, alteração ou prorrogação do MPF não acarreta a nulidade do lançamento. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Outrossim, a lavratura do Auto de Infração para constituir o crédito de contribuições previdenciárias não recolhidas encontra-se em plena conformidade com o disposto nos artigos 9º e 10 do Decreto nº 70.235/72, não havendo qualquer prejuízo à contribuinte ou ofensa à Lei nº 8.212, de 1991.
		 Ainda, em sede de processo administrativo fiscal as nulidades estão previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235/1972, ao passo que o artigo seguinte, traz as hipóteses de outras irregularidades, passíveis de serem sanadas, e que não acarretam nulidade do auto de infração:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 (...)
		 Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
		 O Auto de Infração fora lavrado por autoridade competente, contém a descrição dos fatos, acompanhada da capitulação legal, não se cogitando tampouco, a hipótese de cerceamento do direito de defesa da contribuinte. A recorrente foi cientificada do auto de infração, tendo-lhe sido facultado o prazo regulamentar para apresentar impugnação com as razões de defesa que entendeu pertinente, inclusive a produção das provas admitidas em direito, tudo de acordo com o Decreto nº 70.235, de 1972 e alterações.
		  Nesse sentido, o Fisco se desincumbiu de seu ônus probatório, e caberia à contribuinte apresentar argumentos pormenorizados dos atos modificativos ou extintivos do direito do Fisco, e não apenas alegações genéricas e desprovidas de provas que as corroborem, de modo que houve o descumprimento do preceito legal previsto no artigo 373, inciso II do Código de Processo Civil.
		 Assim, o lançamento tributário atendeu aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, havendo a presença dos requisitos do art. 10 do Decreto nº 70.235/1972, bem como a observância do contraditório e do amplo direito de defesa da contribuinte, de modo que restam afastadas quaisquer hipóteses de nulidade do lançamento.
		 Portanto, rejeito as preliminares suscitadas.
		 Do Mérito
		 A controvérsia objeto deste processo administrativo cinge-se na verificação se houve ou não omissão de rendimentos, caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, e a incidência tributária sobre tais valores.
		 Omissão de rendimentos – depósitos bancários de origem não comprovada 
		 Nos casos de lançamento por presunção legal, previstos no 42 da Lei 9.430/1996, cabe ao contribuinte demonstrar de forma cabal através de documentação idônea a origem dos recursos. Assim, basta à autoridade lançadora demonstrar a ocorrência do fato que gerou a presunção legal, invertendo-se o ônus probatório.
		 Neste sentido, cabe citar a Súmula nº 26 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:
		 “A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada”.
		 Além disso, compete ao contribuinte comprovar individualmente, por meio de documentos hábeis e idôneos, a origem de todos os créditos, que devem coincidir datas e valores, em decorrência do § 3º do artigo 42 da Lei nº 9.430/1996, que requer que os depósitos sejam analisados individualizadamente.
		 Tendo em vista que a recorrente repisa os mesmos argumentos trazidos em sede de Impugnação, manifestando um mero inconformismo com a decisão de piso, e uma vez que amplamente enfrentada pela primeira instância, cujos fundamentos concordo, adoto como razões de decidir os fundamentos expostos na decisão recorrida, nos termos do artigo 114, § 12, inciso I da Portaria MF nº 1.634 de 2023, mediante a reprodução do seguinte excerto (fls. 312 a 315):
		 Da Inclusão de Valores Referentes a Terceiros  
		 Quanto ao mérito, propriamente dito, a contribuinte afirma que não ocorreu nenhuma omissão de rendimentos. Segundo ela, todas as omissões levantadas pela fiscalização tratar-se-iam de “movimentação bancária de transferência entre contas correntes de uma agência para outra do mesmo titular, houve empréstimos obtidos, ou seja, não houve ganhos, de modo que falece a pretensão do Fisco de tributar a Impugnante, no tocante a esses valores”. Afirma que declarou todos os seus rendimentos em sua DAA 2007/2008.
		 Salienta que ocorreram muitos erros no Auto de Infração, entre eles a inclusão de valores pertencentes a terceiras pessoas. A contribuinte afirma, ainda, que nos valores considerados omitidos foram incluídos rendimentos referentes a pessoa estranha ao processo. Segundo ela, existem informações relativas ao Sr. João Bosco Pefraça Lins, CPF 152.375.592-04 (referentes ao processo de n° 10283.720.071/2012-07) que constariam na fl. 103 do presente processo.
		 Indica que existem no processo valores que foram incluídos como sendo oriundos da conta poupança do Banco Santander (Ag. 1539, C/C 5325590-9), mas que não fazem parte dos constantes nos extratos bancários da referida conta. São eles:
		 (...)
		 Segundo a impugnante, tais valores devem, provavelmente, pertencer ao Sr. João Bosco e foram inseridos indevidamente ao seu processo. Caberia à fiscalização provar a existência efetiva dos referidos depósitos, pois sem a devida comprovação não haveria a omissão de receitas passível de autuação. Não é possível se verificar nem à fl. 103, nem em qualquer outra folha do presente processo menção ao contribuinte citado. Entretanto, também não é possível identificar nos extratos da referida conta poupança (fls 91/108) os lançamentos mencionados pela contribuinte, os quais estão listados à fl. 191 (Relação de Créditos em Conta Poupança – Documento anexo ao Termo de Solicitação de Esclarecimentos). Desta forma, faz-se necessário excluir do total de omissão de rendimentos verificada R$ 8.059,00 referente aos valores indevidamente incluídos no Auto de Infração.
		 Das Informações do Auto de Infração  
		 Na impugnação a contribuinte afirma existirem uma série de erros na definição do valor considerado omitido. Menciona especificamente os seguintes: 
		 i. - dentre os valores considerados omitidos encontrar-se-iam alguns referentes à transferência entre as contas de mesma titularidade e resgates de aplicações financeiras que não seriam tributáveis. Desta forma, careceria de liquidez e certeza o Auto de Infração, pois teria incluído valores não tributáveis, uma vez que tratar-se-iam apenas de movimentação dos mesmos valores nas contas da contribuinte e de seu cônjuge.
		 ii. - os valores relativos a saldos de aplicações com rendimentos tributáveis teriam sido indevidamente incluídos, gerando bitributação, pois os mesmos já haviam sido incluídos em sua DAA. Tais inclusões prejudicariam seu direito ao contraditório e à ampla defesa, acarretando a nulidade do Auto.
		 iii. - valor tributável foi definido sem a exclusão de valores relativos a empréstimos pessoais por ela obtidos junto a instituições financeiras e operadoras de cartão de crédito.
		 iv. - teriam sido considerados tributáveis valores transferidos, creditados e depositados por EOB de Menezes, empresa da qual é sócia e da qual teria recebido pagamento de empréstimos. Tais empréstimos já teriam sido devidamente declarados em sua DAA e consequentemente tributados.
		 v. - valores depositados por clientes e que seriam oriundo de receita tributável a qual já teria sido devidamente declarado e tributado em sua DAA.
		 vi. - haveria valores relativo à previdência privada que teriam sido creditados em sua conta conjunta com seu cônjuge. Tais valores já teriam sido declarados pelo cônjuge em sua DAA e, portanto, não deveriam compor o total apurado como omissão de rendimentos.
		 vii. - teriam sido incluídos entre os valores considerados omitidos receitas tributáveis já declaradas em sua DAA, o que caracterizaria bitributação das mesmas. Afirma, ainda, que está conduta dificultaria sua defesa ante a falta de entendimento do Auto de Infração. 
		 Apesar das alegações de erro na definição do valor da omissão de rendimentos que foram trazidas ao processo, a contribuinte não logrou identificar ou especificar a quais operações estaria se referindo. Também não trouxe aos autos documentação hábil e idônea capaz de comprovar suas alegações. Simples análise dos extratos, ainda que com o cuidado e detalhamento que a atividade de fiscalização exige, não permite identificar tais operações. A contribuinte, como conhecedora de suas operações financeiras deveria ter se incumbido da tarefa de demonstrar claramente e acompanhada de documentação, as alegações trazidas. Uma vez que não o fez, mesmo tendo sido instada a isso pela autoridade tributária, não é possível a este colegiado acatar o referido pleito.
		 Ressalte-se que a planilha de fls. 288/298, elaborada pela própria contribuinte, não é documento hábil para fazer comprovação das alegações acima mencionadas, tendo em vista que desacompanhada de qualquer elemento comprobatório capaz de certificar a autenticidade das informações lá constantes.
		 Analisando a documentação presente nos autos, constata-se que durante o procedimento fiscal foi dada oportunidade à Recorrente no sentido de apresentar as explicações e comprovações para os valores depositados.
		 Nesse sentido, caberia à Recorrente demonstrar de forma individual as origens de todos os depósitos, apresentando a documentação comprobatória. Não sendo juntados aos autos tal documentação, não há como aferir a validade dos argumentos apresentados na peça recursal, a qual se limitou a reproduzir idênticos fundamentos já apresentados na Impugnação.
		 Portanto, irretocável a decisão de primeira instância, devendo ser integralmente mantida.
		 Da Multa de Ofício: 75%
		 Por fim, no que tange a multa de ofício aplicada no percentual de 75%, o recorrente aduz acerca do caráter confiscatório, que fere o artigo 150, V da Constituição Federal, e pugna pelo seu cancelamento, ou então a sua redução.
		 Em que pese as razões expostas pelo recorrente, não lhe assiste razão.
		 Isso porque, a multa é consequência da constatação da infração à legislação tributária.
		 O artigo 142 do CTN prevê que a autoridade lançadora tem o dever de lavrar a multa de ofício, sob pena de responsabilidade funcional, visto que a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória.
		 No caso de lançamento decorrente de procedimento de fiscalização, o fundamento legal para o lançamento da multa de ofício de 75% encontra-se no artigo 44, inciso I da Lei nº 9.430 de 1996, não havendo previsão para reduzi-la:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata.
		 Quanto à alegação do caráter confiscatório da multa, a despeito da posição jurisprudencial mencionada, é uma apreciação a ser feita previamente pelo legislador ou no controle da constitucionalidade pelo judiciário. Uma vez vigente a lei, esta goza presunção de constitucionalidade, não cabendo ao aplicador negar sua aplicação sob argumentos desta natureza.
		 No que diz respeito à invocação da violação aos princípios constitucionais aplica-se o disposto na Súmula CARF n° 2, de observância obrigatória por seus Conselheiros:
		 Súmula CARF nº 2  
		 Aprovada pelo Pleno em 2006  
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Pelas razões expostas acima, mantenho a multa de ofício aplicada no percentual de 75%.
		 Conclusão 
		 Diante do exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, deixando de conhecer as alegações recursais atinentes à violação à princípios constitucionais e inconstitucionalidade de lei, bem como acerca da matéria preclusa, e na parte conhecida, rejeitar as preliminares, e no mérito, negar-lhe provimento.
		 Assinado Digitalmente
		 Luana Esteves Freitas
	
	 
		 Conselheira Débora Fófano dos Santos, redatora designada 
		 Não obstante as razões do voto da conselheira relatora, divirjo em relação aos fundamentos apresentados quanto à questão da preclusão da apresentação, em sede recursal, dos seguintes documentos: (i) proposta/contrato de abertura de conta corrente e poupança - pessoa física do Banco do Brasil, datada de 15/08/2003 (fls. 388/394 e págs. PDF 387/393) e (ii) declaração fornecida pela Caixa Econômica Federal (CEF) - (fl. 395 e pág. PDF 394), pelos motivos a seguir:
		 Quanto às propostas / contrato de abertura de conta corrente e poupança do Banco do Brasil (fls. 388/394 e págs. PDF 387/393), constata-se que apesar de ter sido emitida RMF para a referida instituição financeira (fls. 22/24), nenhuma conta do Banco do Brasil foi objeto do lançamento (fls. 181/191). Deste modo, qualquer alegação ou documento apresentado pela Recorrente se constitui em matéria estranha ao litígio instaurado que não comporta conhecimento.
		 Em relação à declaração da Caixa Econômica Federal (CEF) entendo não ser intempestiva a sua apresentação, uma vez que o fundamento da decisão recorrida para não acolher o argumento da contribuinte foi exatamente a falta de comprovação da existência de co-titularidade da referida conta, conforme se extrai do excerto abaixo reproduzido (fl. 309):
		 (...)
		 Em relação à Conta da Caixa Econômica Federal, entretanto, não há nos presentes autos nenhuma comprovação de que a mesma seja conta conjunta, conforme pleiteia a contribuinte. O Ofício n° 5464/2011/GIRET-Sigilo (fls. 174/175) encaminhado pela referida Instituição à Receita Federal do Brasil somente menciona a Sra Rosylene Oran Barros de Menezes como titular da conta. Da mesma forma, os extratos bancários de fls 177/179 e o Informe de Rendimentos Financeiros de fl.280 também não especificam ser a conta corrente conjunta com terceira pessoa. Na DAA 2007/2008 a contribuinte declara integralmente a conta da CEF (fl. 215). Em não havendo comprovação de existir co-titularidade na referida conta corrente, fica mantido o lançamento com relação às movimentações financeiras verificadas na conta da CEF.
		 (...)
		 De se ressaltar que, conforme foi aduzido pelo juízo a quo, realmente não existe nos presentes autos comprovação de ser a referida conta corrente conjunta, todavia, ainda que tênue, há indício em sentido contrário, como por exemplo no mencionado “Informe de Rendimentos Financeiros – Ano Calendário de 2007 – Imposto de Renda - Pessoa Física”, emitido pela CEF (fls. 281 e pág. PDF 280) onde, não obstante não haja qualquer apontamento de se tratar de conta corrente de titularidade conjunta, informa como sendo beneficiária dos rendimentos a contribuinte fiscalizada, com a indicação do número do CPF 041.XXX.XXX-00, que pertence ao seu cônjuge, ELILDE MOTA DE MENEZES.
		 Outra questão apontada pela DRJ indicativa de não haver co-titularidade em relação às contas correntes da CEF foi o fato de não ter sido mencionado no ofício de resposta da RMF a existência de conta de titularidade conjunta, mas apenas como sendo a Recorrente a titular das referidas contas (fls. 174/175).
		 Analisando tal ofício extrai-se que, apesar de constar informação de ter sido encaminhada “também, em papel, a ficha de abertura e autógrafos da conta corrente 2987.001.00000269.1, assim como os documentos utilizados para a abertura da mesma e o termo de adesão à conta investimento 2987.001.0000269.1”, todavia tais documentos não foram juntados ao processo.
		 Na situação em exame, a Recorrente para contrapor os fundamentos da DRJ que considerou não comprovada a existência de co-titularidade da conta corrente junto à CEF, colacionou aos autos, juntamente com o recurso voluntário, documento que entendeu ser hábil para fins de tal comprovação, qual seja, cópia da declaração de fl. 395 (pág. PDF 394).
		 Não se trata, portanto, de apresentação intempestiva ou mesmo de preclusão de apresentação de prova documental, antes consiste em dever de apreciação por parte do julgador das provas trazidas aos autos pela parte, com o intuito de formação de sua convicção, em observância ao princípio da verdade material e à disposição contida no artigo 16, § 4º, alínea “c” do Decreto nº 70.235 de 1972, a seguir reproduzida:
		 Art. 16. A impugnação mencionará:
		 (...)
		 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
		 (...)
		 c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
		 (...)
		 No caso da referida declaração, se a mesma estivesse revestida das formalidades legais necessárias, poderia sim ser aceita como prova, mas não é o caso, uma vez tratar-se: (i) de uma declaração simples; (ii) exarada em 17/11/2015 que declara fatos referentes ao período de 17/08/2005 a 13/05/2014, desacompanhada da ficha cadastral de abertura da conta corrente ou de qualquer outro elemento de prova complementar e (iii) que apesar de conter o timbre da CEF, a assinatura, identificação do declarante e cargo está desprovida de qualquer outra formalidade que indique/comprove que a pessoa que a subscreve tem poderes para tal e realmente é funcionária da CEF como por exemplo o carimbo com a matrícula do referido declarante, reconhecimento de firma do declarante e procuração da instituição financeira, dentre outros.
		 Do exposto, conclui-se que a Recorrente não se desincumbiu do ônus probatório nos termos do artigo 373 da Lei nº 13.105 de 2015 (Código de Processo Civil), razão pela qual não pode ser acolhido o argumento de nulidade do lançamento por ausência de intimação de cotitular da conta corrente junto à CEF, pois não houve a comprovação de que a referida conta corrente possuía co-titularidade, tendo em vista que a declaração apresentada para tal fim não cumpre os requisitos legais para fazer prova perante o fisco do teor declarado.
		 Em vista das considerações acima, a conclusão apontada em relação a este tópico é no sentido de: (i) não conhecer das alegações de co-titularidade e também dos documentos apresentados em relação à conta corrente nº 18.956-1 e conta poupança n° 10.018.956-3 do Banco do Brasil (Proposta/Contrato de Abertura de Conta Corrente e de Poupança - Pessoa Física, datada de 15/08/2003) por se tratar de matéria estranha ao lançamento e ao litígio instaurado com a impugnação e (ii) não acolher o argumento de nulidade do lançamento em relação à conta corrente da CEF por ausência de comprovação, mediante a apresentação de documentação hábil e idônea, de ser a mesma em co-titularidade com o cônjuge.
		 Conclusão
		 Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, voto por não conhecer em parte do recurso voluntário por se tratar de matérias estranhas ao litígio instaurado com a impugnação ao lançamento, na parte conhecida, rejeitar as preliminares arguidas e no mérito, negar-lhe provimento.
		 Assinado Digitalmente
		 Débora Fófano dos Santos
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contraditério e do amplo direito de defesa do contribuinte afastam a
hipétese de nulidade do langamento.

NULIDADE DA RMF. CONTA CORRENTE CONJUNTA. ONUS DA PROVA DO
CONTRIBUINTE.

A auséncia de intimacdo de co-titular de conta corrente cujos depédsitos
bancarios foram considerados omissdo de rendimentos e compuseram a
base de cdlculo do langcamento acarreta a exclusdo de tais valores, o que é
matéria inclusive sumulada neste Conselho. Simula CARF 29. Entretanto,
compete ao contribuinte o 6nus da prova de demonstrar a co-titularidade
da conta bancdria, no momento da apresentacdo da Impugnacao, salvo se
tal informacdo constar expressamente nos documentos apresentados pela
instituicdo financeira em resposta a RFM.

NULIDADE DO LANGAMENTO. VICIO FORMAL. SUMULA CARF N2 171.

Irregularidade na emissao, alteragao ou prorrogacdao do MPF nao acarreta
a nulidade do langamento. O Mandado de Procedimento Fiscal - MPF se
constitui em mero instrumento de controle criado pela Administracdo
Tributaria.

RECURSO VOLUNTARIO. MESMAS RAZOES DE DEFESA ARGUIDAS NA
IMPUGNACAO. ADOGAO DAS RAZOES E FUNDAMENTOS PERFILHADOS NO
ACORDAO RECORRIDO. APLICACAO DO ARTIGO 114, § 12, INCISO | DA
PORTARIA MF N2 1.634 DE 2023 (RICARF).
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Nas hipdteses em que o sujeito passivo ndo apresenta novas razdes de
defesa em sede recursal, o artigo 114, § 12, inciso | do Regimento Interno
do CARF (RICARF) autoriza o relator a adotar a fundamentacdo da decisdo
recorrida mediante a declara¢do de concordancia com os fundamentos da
decisdo proferida pela autoridade julgadora de primeira instancia.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS. LEI 9.430 DE 1996,
ART. 42.

Nos termos do art. 42 da Lei n. 9.430, de 1996, presumem-se tributdveis os
valores creditados em conta de depdsito mantida junto a instituicao
financeira, quando o contribuinte, regularmente intimado, ndo comprove,
mediante documentacdo habil e idonea, a origem dos recursos utilizados
em tais operacdOes. Por forca de presuncdo legal, cabe ao contribuinte o
onus de provar as origens dos recursos utilizados para acobertar seus
depdsitos bancarios. A demonstracao da origem dos depdsitos deve se
reportar a cada depdsito, de forma individualizada, de modo a identificar a
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fonte do crédito, o valor, a data e a natureza da transacdo, se tributdvel ou
nao.

MULTA DE OFICIO. LEGALIDADE.

E devida a multa de oficio, no percentual de 75%, sobre a totalidade ou
diferenca do imposto ou contribuicdo, nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, de falta de declaracdo e nos de declaracdo inexata, nos
termos do inciso | do artigo 44 da Lei n2 9.430 de 1996.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer em parte do
recurso voluntario, ndo conhecendo das alegacdes de inconstitucionalidade e das matérias
estranhas ao litigio instaurado com a impugnacdo ao lancamento, vencida a Conselheira Luana
Esteves Freitas (relatora), que também ndo conheceu quanto a matéria preclusa. Na parte
conhecida, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento.
Designada para redigir o voto vencedor a Conselheira Débora Féfano dos Santos.

Assinado Digitalmente

Luana Esteves Freitas — Relatora

Assinado Digitalmente

Débora Féfano dos Santos — Redatora Designada

Assinado Digitalmente

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Debora Fofano dos Santos,
Fernando Gomes Favacho, Luana Esteves Freitas, Sheila Aires Cartaxo Gomes (substituto[a]
integral), Thiago Alvares Feital, Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente). Ausente(s) o
conselheiro(a) Weber Allak da Silva, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Sheila Aires Cartaxo
Gomes.
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RELATORIO

Do Auto de Infragao

Trata-se de Auto de Infracao (fls. 197 a 206) lavrado em face da Recorrente, por
meio do qual s3o exigidos RS 203.433,05 (duzentos e trés mil, quatrocentos e trinta e trés reais e
cinco centavos), além da multa de oficio no percentual de 112,5% (cento e doze e meio por cento)
e demais acréscimos legais.

Conforme se constata na descri¢cao dos fatos e enquadramento(s) legal(s) (fls. 199 a
204), a autuacao decorreu da apuragdo, em relagdo ao ano-calendario de 2007, de omissao de
rendimentos, caracterizada por depdsitos bancarios de origem nao comprovada.

Da Impugnacao

Cientificada do lancamento tributdrio na data de 27/01/2012, por via postal,
conforme comprovante anexado a fl. 209, a contribuinte apresentou impugnacgao (fls. 245 a 278)
na data de 27/02/2012, alegando, em apartada sintese:

(i) Preliminares:
(a) Nulidade do MPF;

(b) Cerceamento do direito de defesa, em razdo da auséncia de intimacdo do seu
cOnjuge a se manifestar as contas correntes das quais era co-titular;

(c) Ofensa ao principio de legalidade.

(ii) Mérito:

(a) Afirma que hd uma série de erros na definicdo do valor tributavel, que
considerou como omissdo de rendimentos: empréstimos pessoais obtidos junto a
instituicoes financeiras; valores objeto de transferéncia entre contas correntes de
mesma titularidade; resgates de aplica¢des financeiras; rendimentos de Previdéncia
Privada; recebimentos de amortizacdao de empréstimos concedidos a terceiros;

créditos de receitas tributaveis ja declaradas pela contribuinte; inclusao de valores
nao constantes nos extratos bancarias e referentes a terceiras pessoas;

(b) Erro no valor do Imposto de Renda pago pela contribuinte que seria de RS
29.531,13 ao invés de RS 22.407,20 constantes do Auto de Infragdo;

(c) Insurge em face do agravamento da multa, que seria desproporcional em relacdo
a situacdo econdmico-financeira da contribuinte, o que caracteriza efeito
confiscatério.

Da Decisdo em Primeira Instancia

A 42 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba/PR
— DRIJ/CTA, em sessdo realizada em 07/10/2015, por meio do acdrddo n? 06-53.426 (fls. 304 a
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317), julgou procedente em parte a impugnacdo apresentada, para alterar o lancamento,
excluindo, da omissdo de rendimentos considerada pela fiscalizagdo, os valores referentes: (a)
Conta Banco Real de co-titularidade do cénjuge, no montante de RS 60.154,41; (b) RS 8.059,00
concernente aos valores ndo constantes nos extratos bancdrios, além da corre¢ao do valor do IRPF
pago pela contribuinte de RS 22.407,20 para RS 29.531,13, alterando o imposto suplementar para
o montante de RS 177.550,44, e a reducdo da multa de oficio para o percentual de 75%.

O acoérddo restou assim ementado (fl. 304):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 2008

DECISOES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. POSICIONAMENTO DOUTRINARIO.
EFEITOS.

As decisGes judiciais e administrativas, assim como os posicionamentos
doutrinarios ndo constituem norma complementar do Direito Tributario e nem se
enguadram nas hipdteses que vinculam as decisdes administrativas.

SIGILO BANCARIO. AUTORIZAGAO JUDICIAL.

N3do ofende o sigilo bancério a obtencdo de dados da movimentagdo financeira
diretamente pela autoridade fiscal, pois essa atividade independe de autorizacdo
judicial.

OMISSAO DE RENDIMENTO. LANCAMENTO COM BASE EM DEPOSITOS
BANCARIOS. ONUS DA PROVA. PRESUNCZ\O LEGAL.

A legislacdo vigente determina que o langamento com base em depdsitos
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bancérios de origem ndo comprovada pelo sujeito passivo e, por se tratar de
presuncdo legal, transfere ao contribuinte o 6nus de produzir provas habeis e
irrefutdveis da ndo ocorréncia da infracdo.

RAZOES DE IMPUGNACAO. ONUS DA PROVA.

Compete a impugnante produzir a prova das razdes opostas ao langamento de
oficio.

MULTA DE OFICIO. AGRAVAMENTO. INAPLICABILIDADE.

E inaplicdvel o agravamento da multa por falta de atendimento a intimagio, se
nao restar configurada nos autos a situagdo definida em lei para sua imposicao.

Impugnacao Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte
Do Recurso Voluntario

Cientificada do acdrd3o por via postal na data de 10/11/2015, conforme aviso de
recebimento acostado a fl. 321, a contribuinte apresentou Recurso Voluntario (fls. 323 a 384), na
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data de 02/12/2015 (fl. 322), alegando, em breve sintese, as razGes que sintetizo nos tdépicos
abaixo:

| = Preliminares:
(a) Nulidade: inexisténcia de omissdo de rendimentos;

(b) Nulidade do Auto de Infracdo — auséncia de intimacdo do co-titular da conta
corrente conjunta;

(c) Nulidade do MPF por vicio formal

(d) Nulidade do Auto de Infragao por cerceamento do direito de defesa
Il = Mérito:

(a) Da nao tributacdo de valores constantes de empréstimos;

(b) Da ndo tributacdo de valores constantes de transferéncias de valores entre
contas de mesma titularidade;

(c) Da improcedéncia e da ilegalidade dos langamentos efetuados com base em
depdsitos bancarios — inexisténcia da omissao de receitas;

(d) Do erro no enquadramento legal (artigo 530, inciso Ill, do RIR/99) — violagdo ao
principio da legalidade;

(e) Auséncia dos motivos de direito — violagdo ao principio da motivagao.

(f) Da multa de oficio — afronta ao principio de confisco.
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Sem contrarrazoes.

E o relatdrio.

VOTO VENCIDO

Conselheira Luana Esteves Freitas, Relatora

O recurso voluntario é tempestivo e merece parcial conhecimento, conforme razées
a seguir elucidadas.

Do ndo conhecimento parcial do Recurso Voluntario

Inconstitucionalidade de Lei e Violagdo a Principios Constitucionais

Primeiramente, no que tange as alegacdes de inconstitucionalidades e violacdo aos
principios constitucionais invocadas pela recorrente em seu recurso voluntario, tais matérias ndo
podem ser conhecidas e analisadas neste Conselho, consoante Simula CARF n? 2:

Sumula CARF n2 2

Aprovada pelo Pleno em 2006
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O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Y

Portanto, ndo conhego a alegacdo recursal atinente a violagdo de principios
constitucionais e inconstitucionalidade de Lei, uma vez que tal analise ndo compete a este
Conselho, conforme a aludida sumula.

Preclusdao: matéria nao arguida em primeira instancia

A Recorrente inova em seu Recurso Voluntario, e apresenta matéria ndo arguida
em sua Impugnacao ao lancamento tributario, denominada em seu petitério “DO ERRO NO
ENQUADRAMENTO LEGAL” (fls. 354 a 356).

Os contornos da lide foram construidos a partir da linha de defesa formulada pelo
contribuinte na Impugnacdo, logo os julgadores de primeiro grau nao foram instados a se
manifestarem a respeito dos temas suscitados apenas e tdo somente quando da interposi¢ao do
recurso voluntdrio.

Consequentemente, ndo hd que se falar em constituicdo de lide no tocante as
matérias de defesa ndo trazidas na Impugnacdo, mas que veio aos autos somente no recurso
voluntario, em razdo da preclusao.

A preclusdo encontra fundamento no artigo 342 do Cdédigo de Processo Civil, bem
como nos artigos 17 e 33 do Decreto n2 70.235/1972, de modo que, com base nestes dispositivos,
somente é possivel apresentar novas alegacbes para apreciacdo pela segunda instdncia de
julgamento em casos excepcionais, sob pena da ocorréncia da preclusao.

Ademais, as questdes que ndo foram debatidas pela autoridade judicante de 12
instancia, ndo poderiam ter sido suscitadas em sede de Recurso Voluntario, ja que apenas as
guestdes previamente debatidas é que s3ao devolvidas a autoridade judicante revisora para que
sejam novamente examinadas. Isto é o efeito devolutivo tipico dos recursos, que, a propdsito,
deve ser compreendido como um efeito de transferéncia, ao érgao ad quem, do conhecimento de
matérias que ja tenham sido objeto de decisdo por parte do juizo a quo.

A interposicdo do recurso transfere ao érgao ad quem o conhecimento da matéria
impugnada. O efeito devolutivo deve ser examinado em duas dimensdes: extensdo (dimensdo
horizontal) e profundidade (dimensdo vertical). Destaco as defini¢cdes trazidas pelo processualista
Fredie Didier Junior:

“A extensdo do efeito devolutivo significa delimitar o que se submete, por forca
do recurso, ao julgamento do 6rgao ad quem. A extensdo do efeito devolutivo
determina-se pela extensdao da impugnacdo: tantum devolutum quantum
appellatum. O recurso ndo devolve ao tribunal o conhecimento de matéria
estranha ao ambito do julgamento (decisdo) a quo. S6 é devolvido o
conhecimento da matéria impugnada (art. 1.013, caput, CPC). A extensdo do
efeito devolutivo determina o objeto litigioso, a questdo principal do
procedimento recursal. Trata-se da dimensdo horizontal do efeito devolutivo.
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A profundidade do efeito devolutivo determina as questdes que devem ser
examinadas pelo 6rgdo ad quem para decidir o objeto litigioso do recurso. Trata-
se da dimensao vertical do efeito devolutivo. A profundidade identifica-se com o
material que hd de trabalhar o 6rgdo ad quem para julgar. Para decidir, o juizo a
qguo deveria resolver questdes atinentes ao pedido e a defesa. A decisdo podera
apreciar todas elas, ou se omitir quanto a algumas delas. Em que medida
competird ao tribunal a respectiva apreciacao?

0 § 1° do art. 1.013 do CPC diz que serdo objeto da apreciacao do tribunal todas
as questdes suscitadas e discutidas no processo, desde que relacionadas ao
capitulo impugnado. Assim, se o0 juizo a quo extingue o processo pela
compensacdo, o tribunal poderd, negando-a, apreciar as demais questdes de
mérito, sobre as quais o juiz ndo chegou a pronunciar-se. Ora, para julgar, o 6rgao
a quo ndo esta obrigado a resolver todas as questdes atinentes aos fundamentos
do pedido e da defesa; se acolher um dos fundamentos do autor, ndo tera de
examinar os demais; se acolher um dos fundamentos da defesa do réu, idem. Na
decisdo podera apreciar todas elas, ou se omitir quanto a algumas delas: ‘basta
gue decida aquelas suficientes a fundamentacdo da conclusdo a que chega no
dispositivo da sentenga.”

Em virtude dessas consideracbes, uma vez constatado que o contribuinte, ora
recorrente, alegou matéria de defesa que ndo constaram em sua Impugnacdo, especialmente no
que tange ao tépico nominado “Do erro no enquadramento legal” (fls. 354 a 356), tal questdo nao
comporta conhecimento, por ofensa ao devido processo legal e ao principio da devolutividade,
principalmente porque ao julgador de piso ndo foi dada a possibilidade de enfrentar as questdes
agora trazidas no recurso.

Das Preliminares

Nulidade do Auto de Infragdo — auséncia de intimagao do co-titular da conta
corrente conjunta

Com relagdo a nulidade do Auto de Infracdo em razdo da auséncia de intimacdo do
co-titular de conta corrente conjunta mantida com a contribuinte, foram excluidos do Auto de
Infracdo os valores considerados com base na conta do Banco Real (Agéncia n? 0433, c/c
002703675), conforme trecho extraido do acérddo de primeira instancia (fl. 309):

Cabe parcial razao a contribuinte neste ponto. Efetivamente, a referida conta do
Banco Real era mantida em conjunto como é possivel perceber através da andlise
dos extratos bancarios de fls 53/72. Ndo é possivel localizar no presente processo,
comprovagao de que o conjuge da impugnante tenha sido intimado a manifestar-
se em relagcdo as mesmas. Desta forma, efetivamente ndo foi oportunizado o
direito de defesa ao co-titular da conta, o que torna invdlidos os langamentos
efetuados com base na mesma.

Quadro abaixo espelha os valores considerados omitidos com base na conta do
Banco Real de n°® 002703675 (Instituicdo que no decorrer do exercicio em analise
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foi adquirido pelo Banco Santander que alterou o numero da conta para:
10002235). Referidos valores deverdo ser excluidos da omissdo de rendimentos
verificada pela fiscaliza¢do.

J& com relacdo a conta mantida junto a Caixa EconOmica Federal, a qual a
recorrente também afirmou que era mantida em conjunto com seu conjuge, assim se manifestou
a DRJ (fl. 309):

Em relacdo a Conta da Caixa Econdmica Federal, entretanto, ndo hd nos presentes
autos nenhuma comprovagdo de que a mesma seja conta conjunta, conforme
pleiteia a contribuinte. O Oficio n° 5464/2011/GIRET-Sigilo (fls. 174/175)
encaminhado pela referida Instituicdo a Receita Federal do Brasil somente
menciona a Sra. Rosilene Oran Barros de Menezes como titular da conta. Da
mesma forma, os extratos bancarios de fls 177/179 e o Informe de Rendimentos
Financeiros de fl.280 também n3o especificam ser a conta corrente conjunta com
terceira pessoa. Na DAA 2007/2008 a contribuinte declara integralmente a conta
da CEF (fl. 215). Em ndo havendo comprovagdo de existir co-titularidade na
referida conta corrente, fica mantido o lancamento com relacdo as
movimentagoes financeiras verificadas na conta da CEF.

Em seu Recurso Voluntario, a recorrente novamente suscita a nulidade do Auto de
Infracdo em razdo da auséncia de intimacdo de seu cOnjuge, co-titular das contas bancdrias
mantidas junto ao Banco do Brasil (conta corrente n? 19.956-1) e Caixa Econémica Federal (conta
corrente n2 2987.001.269-1). A fim de corroborar com suas alegacdes, traz novos documentos: (i)
Proposta/Contrato de Abertura de Conta Corrente e de Abertura, Pessoa Fisica, datada de
15/08/2003 do Banco do Brasil (fls. 388 a 394) e (ii) Declaragdo Fornecida pela Caixa EconGmica
Federal (CEF) (fl. 395).

A oportunidade para que a contribuinte apresente todas as provas que corroborem
com suas alegacdOes se da quando da apresentacdo da Impugnacdo ao lancamento (artigos 15 de
16 do Decreto n? 70.235/1972), de modo que os documentos apresentados apenas e tdo somente
guando da interposi¢ao do Recurso Voluntdrio, sao absolutamente intempestivos, encontrando-se
preclusa a oportunidade de produgao da prova.

Destaca-se que é inquestiondvel que a auséncia de intimag¢ao do co-titular de conta
corrente conjunta acarreta a exclusdo da base de calculo do langcamento os valores considerados
como omissdo de rendimentos da referida conta bancaria, matéria que inclusive é objeto da
Suamula CARF 29, a qual ndo se esta negando aplicabilidade ao presente caso.

Neste caso, a recorrente deixou de comprovar, em momento processual oportuno,
guando da apresentacao da Impugnacao ao langamento tributdrio, que mantinha conta corrente
conjunta com seu conjuge, cujos valores foram considerados na base de calculo do lancamento
como omissdo de rendimentos, razdo pela qual ndo se desincumbiu de seu 6nus probatdério, nos
termos do artigo 373, CPC.
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Ressalto, ainda, que o documento apresentado de forma intempestiva pela
recorrente, especialmente no que tange a “Declara¢do Fornecida pela Caixa Econ6mica Federal
(CEF)” (fl. 395), contraria o oficio encaminhado formalmente pela prépria instituicdo financeira
durante o procedimento fiscal (fls. 174 a 179), que ndo informou que a conta bancaria n@
2987.001.269-1, de titularidade da recorrente, tinha como co-titular solidario o seu conjuge, o
que, inclusive, inviabiliza a sua respectiva intimagao.

No que concerne a Proposta/Contrato de Abertura de Conta Corrente e de
Abertura, Pessoa Fisica, datada de 15/08/2003 do Banco do Brasil (fls. 388 a 394), embora
comprovem que a referida conta bancaria era conjunta com seu conjuge, nenhuma conta do
Banco do Brasil compds a base de cédlculo do lancamento (depdsitos bancdrios de origem nao
comprovada) — fls. 181 a 191, razdo pela qual ndo hd que se falar em nulidade do lancamento por
auséncia de intimacdo do cotitular.

Diante disso, irretocavel o acérddo de primeira instancia, devendo ser mantido o
langamento tributdrio.

Ainda em sede de Preliminar, a recorrente suscita, de modo genérico, assim como o
fez em sua impugnacao, repisando os mesmos argumentos, a nulidade do MPF por vicio formal,
bem como a nulidade do auto de infragdo em razdo da suposta auséncia de omissdao de
rendimentos, e por fim, a nulidade deste por cerceamento do direito de defesa.

Entretanto, ndo assiste razdo a recorrente.

Com relacdao a nulidade do MPF por vicio formal suscitada pela recorrente,
necessaria a aplicacdo da Simula CARF n2 171

Sumula CARF n2 171
Aprovada pelo Pleno em sessio de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

Irregularidade na emissdo, alteragdo ou prorrogacdo do MPF ndo acarreta a
nulidade do lancamento. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975, de
10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Outrossim, a lavratura do Auto de Infracdo para constituir o crédito de
contribuigbes previdenciarias nao recolhidas encontra-se em plena conformidade com o disposto
nos artigos 92 e 10 do Decreto n? 70.235/72, ndo havendo qualquer prejuizo a contribuinte ou
ofensa a Lei n2 8.212, de 1991.

Ainda, em sede de processo administrativo fiscal as nulidades estdo previstas no
art. 59 do Decreto n? 70.235/1972, ao passo que o artigo seguinte, traz as hipdteses de outras
irregularidades, passiveis de serem sanadas, e que ndo acarretam nulidade do auto de infrac3o:

Art. 59. S3o nulos:

| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; Il - os despachos e
decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo do direito de
defesa.

H 10
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(...)

Art. 60. As irregularidades, incorrecdes e omissdes diferentes das referidas no
artigo anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem
em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este |hes houver dado causa, ou
guando nao influirem na solugao do litigio.

O Auto de Infracdo fora lavrado por autoridade competente, contém a descricao
dos fatos, acompanhada da capitulacdo legal, ndo se cogitando tampouco, a hipdtese de
cerceamento do direito de defesa da contribuinte. A recorrente foi cientificada do auto de
infracdo, tendo-lhe sido facultado o prazo regulamentar para apresentar impugnagdao com as
razoes de defesa que entendeu pertinente, inclusive a produc¢do das provas admitidas em direito,
tudo de acordo com o Decreto n? 70.235, de 1972 e alteragdes.

Nesse sentido, o Fisco se desincumbiu de seu 6nus probatério, e caberia a
contribuinte apresentar argumentos pormenorizados dos atos modificativos ou extintivos do
direito do Fisco, e ndo apenas alegac¢Oes genéricas e desprovidas de provas que as corroborem, de
modo que houve o descumprimento do preceito legal previsto no artigo 373, inciso Il do Cédigo de
Processo Civil.

Assim, o langamento tributdrio atendeu aos preceitos estabelecidos no art. 142 do
CTN, havendo a presenca dos requisitos do art. 10 do Decreto n? 70.235/1972, bem como a
observancia do contraditério e do amplo direito de defesa da contribuinte, de modo que restam
afastadas quaisquer hipdteses de nulidade do langamento.

Portanto, rejeito as preliminares suscitadas.
Do Mérito

A controvérsia objeto deste processo administrativo cinge-se na verificacdo se
houve ou ndo omissao de rendimentos, caracterizada por depdsitos bancarios de origem ndo
comprovada, e a incidéncia tributaria sobre tais valores.

Omissao de rendimentos — depdsitos bancarios de origem niao comprovada

Nos casos de langcamento por presuncdo legal, previstos no 42 da Lei 9.430/1996,
cabe ao contribuinte demonstrar de forma cabal através de documentacdo idénea a origem dos
recursos. Assim, basta a autoridade lancadora demonstrar a ocorréncia do fato que gerou a
presuncdo legal, invertendo-se o 6nus probatério.

Neste sentido, cabe citar a Simula n? 26 do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais:

“A presuncdo estabelecida no art. 42 da Lei n2 9.430/96 dispensa o Fisco de
comprovar o consumo da renda representada pelos depdsitos bancarios sem
origem comprovada”.

Além disso, compete ao contribuinte comprovar individualmente, por meio de
documentos habeis e idoneos, a origem de todos os créditos, que devem coincidir datas e valores,
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em decorréncia do § 32 do artigo 42 da Lei n? 9.430/1996, que requer que os depdsitos sejam
analisados individualizadamente.

Tendo em vista que a recorrente repisa 0s mesmos argumentos trazidos em sede de
Impugnacao, manifestando um mero inconformismo com a decisdo de piso, e uma vez que
amplamente enfrentada pela primeira instancia, cujos fundamentos concordo, adoto como razdes
de decidir os fundamentos expostos na decisdo recorrida, nos termos do artigo 114, § 12, inciso |
da Portaria MF n2 1.634 de 2023, mediante a reproducdo do seguinte excerto (fls. 312 a 315):

Da Inclusdo de Valores Referentes a Terceiros

Quanto ao mérito, propriamente dito, a contribuinte afirma que n3ao ocorreu
nenhuma omissdo de rendimentos. Segundo ela, todas as omissdes levantadas
pela fiscalizagdo tratar-se-iam de “movimentag¢do bancaria de transferéncia entre
contas correntes de uma agéncia para outra do mesmo titular, houve
empréstimos obtidos, ou seja, ndo houve ganhos, de modo que falece a pretensao
do Fisco de tributar a Impugnante, no tocante a esses valores”. Afirma que
declarou todos os seus rendimentos em sua DAA 2007/2008.

Salienta que ocorreram muitos erros no Auto de Infragdo, entre eles a inclusdo de
valores pertencentes a terceiras pessoas. A contribuinte afirma, ainda, que nos
valores considerados omitidos foram incluidos rendimentos referentes a pessoa
estranha ao processo. Segundo ela, existem informacoes relativas ao Sr. Jodo
Bosco Pefragca Lins, CPF 152.375.592-04 (referentes ao processo de n°
10283.720.071/2012-07) que constariam na fl. 103 do presente processo.

Indica que existem no processo valores que foram incluidos como sendo oriundos
da conta poupanga do Banco Santander (Ag. 1539, C/C 5325590-9), mas que ndo
fazem parte dos constantes nos extratos bancarios da referida conta. Sao eles:

()

Segundo a impugnante, tais valores devem, provavelmente, pertencer ao Sr. Jodo
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Bosco e foram inseridos indevidamente ao seu processo. Caberia a fiscalizacdo
provar a existéncia efetiva dos referidos depésitos, pois sem a devida
comprovagdo nao haveria a omissdo de receitas passivel de autuagdo. Nao é
possivel se verificar nem a fl. 103, nem em qualquer outra folha do presente
processo meng¢ao ao contribuinte citado. Entretanto, também ndo é possivel
identificar nos extratos da referida conta poupanca (fls 91/108) os lancamentos
mencionados pela contribuinte, os quais estdo listados a fl. 191 (Rela¢do de
Créditos em Conta Poupanga — Documento anexo ao Termo de Solicitagdo de
Esclarecimentos). Desta forma, faz-se necessario excluir do total de omissio de
rendimentos verificada RS 8.059,00 referente aos valores indevidamente incluidos

no Auto de Infragao.
Das Informagdes do Auto de Infragdo

Na impugnacado a contribuinte afirma existirem uma série de erros na definicdo do
valor considerado omitido. Menciona especificamente os seguintes:
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i. - dentre os valores considerados omitidos encontrar-se-iam alguns referentes a
transferéncia entre as contas de mesma titularidade e resgates de aplicacdes
financeiras que ndo seriam tributdveis. Desta forma, careceria de liquidez e
certeza o Auto de Infragdo, pois teria incluido valores nao tributaveis, uma vez
gue tratar-se-iam apenas de movimentacdao dos mesmos valores nas contas da
contribuinte e de seu cénjuge.

ii. - os valores relativos a saldos de aplicagdes com rendimentos tributaveis teriam
sido indevidamente incluidos, gerando bitributacdo, pois os mesmos ja haviam
sido incluidos em sua DAA. Tais inclusGes prejudicariam seu direito ao
contraditdrio e a ampla defesa, acarretando a nulidade do Auto.

iii. - valor tributdvel foi definido sem a exclusdo de valores relativos a
empréstimos pessoais por ela obtidos junto a instituicdes financeiras e
operadoras de cartdo de crédito.

iv. - teriam sido considerados tributaveis valores transferidos, creditados e
depositados por EOB de Menezes, empresa da qual é socia e da qual teria
recebido pagamento de empréstimos. Tais empréstimos ja teriam sido
devidamente declarados em sua DAA e consequentemente tributados.

v. - valores depositados por clientes e que seriam oriundo de receita tributdvel a
qual ja teria sido devidamente declarado e tributado em sua DAA.

vi. - haveria valores relativo a previdéncia privada que teriam sido creditados em
sua conta conjunta com seu cénjuge. Tais valores ja teriam sido declarados pelo
conjuge em sua DAA e, portanto, ndo deveriam compor o total apurado como
omissdo de rendimentos.
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vii. - teriam sido incluidos entre os valores considerados omitidos receitas
tributaveis ja declaradas em sua DAA, o que caracterizaria bitributacdao das
mesmas. Afirma, ainda, que esta conduta dificultaria sua defesa ante a falta de
entendimento do Auto de Infragdo.

Apesar das alegacOes de erro na definicdo do valor da omissdo de rendimentos
que foram trazidas ao processo, a contribuinte ndo logrou identificar ou
especificar a quais operagoes estaria se referindo. Também ndo trouxe aos autos
documentagdo habil e idonea capaz de comprovar suas alega¢des. Simples analise
dos extratos, ainda que com o cuidado e detalhamento que a atividade de
fiscalizacdo exige, ndo permite identificar tais operagdes. A contribuinte, como
conhecedora de suas operagdes financeiras deveria ter se incumbido da tarefa de
demonstrar claramente e acompanhada de documentacdo, as alega¢Ges trazidas.
Uma vez que ndo o fez, mesmo tendo sido instada a isso pela autoridade
tributaria, ndo é possivel a este colegiado acatar o referido pleito.

Ressalte-se que a planilha de fls. 288/298, elaborada pela prdpria contribuinte,
ndo é documento habil para fazer comprovacdo das alegacGes acima
mencionadas, tendo em vista que desacompanhada de qualquer elemento
comprobatdrio capaz de certificar a autenticidade das informagdes |a constantes.
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Analisando a documentacdo presente nos autos, constata-se que durante o
procedimento fiscal foi dada oportunidade a Recorrente no sentido de apresentar as explicagdes e
comprovagoes para os valores depositados.

Nesse sentido, caberia a Recorrente demonstrar de forma individual as origens de
todos os depdsitos, apresentando a documentacdo comprobatdéria. Ndo sendo juntados aos autos
tal documentacdo, ndo ha como aferir a validade dos argumentos apresentados na peca recursal,
a qual se limitou a reproduzir idénticos fundamentos ja apresentados na Impugnacao.

Portanto, irretocavel a decisdao de primeira instancia, devendo ser integralmente
mantida.

Da Multa de Oficio: 75%

Por fim, no que tange a multa de oficio aplicada no percentual de 75%, o recorrente
aduz acerca do cardter confiscatorio, que fere o artigo 150, V da Constituicdo Federal, e pugna
pelo seu cancelamento, ou entdo a sua reducao.

Em que pese as razdes expostas pelo recorrente, nao lhe assiste razao.

Isso porque, a multa é consequéncia da constatacdo da infracdo a legislacdo
tributaria.

O artigo 142 do CTN prevé que a autoridade lancadora tem o dever de lavrar a
multa de oficio, sob pena de responsabilidade funcional, visto que a atividade administrativa de
langamento é vinculada e obrigatéria.

No caso de langamento decorrente de procedimento de fiscalizagdo, o fundamento
legal para o lancamento da multa de oficio de 75% encontra-se no artigo 44, inciso | da Lei n?
9.430 de 1996, ndo havendo previsao para reduzi-la:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaragdo e nos de declaragdo inexata.

Quanto a alegacdao do cardter confiscatério da multa, a despeito da posicdo
jurisprudencial mencionada, é uma apreciacdo a ser feita previamente pelo legislador ou no
controle da constitucionalidade pelo judiciario. Uma vez vigente a lei, esta goza presuncdo de
constitucionalidade, ndo cabendo ao aplicador negar sua aplicacdo sob argumentos desta
natureza.

No que diz respeito a invocacdo da violagdo aos principios constitucionais aplica-se
o disposto na Sumula CARF n° 2, de observancia obrigatdria por seus Conselheiros:

Sumula CARF n2 2

Aprovada pelo Pleno em 2006
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O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Pelas raz0es expostas acima, mantenho a multa de oficio aplicada no percentual de
75%.

Conclusdao

Diante do exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntdrio,
deixando de conhecer as alegag¢Bes recursais atinentes a violagdao a principios constitucionais e
inconstitucionalidade de lei, bem como acerca da matéria preclusa, e na parte conhecida, rejeitar
as preliminares, e no mérito, negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Luana Esteves Freitas

VOTO VENCEDOR

Conselheira Débora Féfano dos Santos, redatora designada

N3o obstante as razdes do voto da conselheira relatora, divirjo em relacdo aos
fundamentos apresentados quanto a questdo da preclusdo da apresentacdo, em sede recursal,
dos seguintes documentos: (i) proposta/contrato de abertura de conta corrente e poupanga -
pessoa fisica do Banco do Brasil, datada de 15/08/2003 (fls. 388/394 e pags. PDF 387/393) e (ii)
declaracao fornecida pela Caixa Econ6mica Federal (CEF) - (fl. 395 e pag. PDF 394), pelos motivos a
seguir:

Quanto as propostas / contrato de abertura de conta corrente e poupanga do
Banco do Brasil (fls. 388/394 e pags. PDF 387/393), constata-se que apesar de ter sido emitida
RMF para a referida instituicdo financeira (fls. 22/24), nenhuma conta do Banco do Brasil foi
objeto do lancamento (fls. 181/191). Deste modo, qualquer alegacdo ou documento apresentado
pela Recorrente se constitui em matéria estranha ao litigio instaurado que ndo comporta
conhecimento.

Em relacdo a declaracdo da Caixa EconOmica Federal (CEF) entendo ndo ser
intempestiva a sua apresentagdo, uma vez que o fundamento da decisdo recorrida para nao
acolher o argumento da contribuinte foi exatamente a falta de comprovacao da existéncia de co-
titularidade da referida conta, conforme se extrai do excerto abaixo reproduzido (fl. 309):

(..))

Em relagdo a Conta da Caixa Econdmica Federal, entretanto, ndo ha nos presentes
autos nenhuma comprovagdao de que a mesma seja conta conjunta, conforme
pleiteia a contribuinte. O Oficio n° 5464/2011/GIRET-Sigilo (fls. 174/175)
encaminhado pela referida Instituicdo a Receita Federal do Brasil somente
menciona a Sra Rosylene Oran Barros de Menezes como titular da conta. Da
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mesma forma, os extratos bancarios de fls 177/179 e o Informe de Rendimentos
Financeiros de fl.280 também nao especificam ser a conta corrente conjunta com
terceira pessoa. Na DAA 2007/2008 a contribuinte declara integralmente a conta
da CEF (fl. 215). Em ndo havendo comprovacdo de existir co-titularidade na
referida conta corrente, fica mantido o lancamento com relacdo as
movimentagoes financeiras verificadas na conta da CEF.

(...)

De se ressaltar que, conforme foi aduzido pelo juizo a quo, realmente ndo existe
nos presentes autos comprovacdo de ser a referida conta corrente conjunta, todavia, ainda que
ténue, ha indicio em sentido contrario, como por exemplo no mencionado “Informe de
Rendimentos Financeiros — Ano Calendario de 2007 — Imposto de Renda - Pessoa Fisica”, emitido
pela CEF (fls. 281 e pag. PDF 280) onde, ndo obstante ndo haja qualquer apontamento de se tratar
de conta corrente de titularidade conjunta, informa como sendo beneficidria dos rendimentos a
contribuinte fiscalizada, com a indicacdao do nimero do CPF 041.XXX.XXX-00, que pertence ao seu
conjuge, ELILDE MOTA DE MENEZES.

Outra questdo apontada pela DRJ indicativa de ndo haver co-titularidade em relacdo
as contas correntes da CEF foi o fato de ndo ter sido mencionado no oficio de resposta da RMF a
existéncia de conta de titularidade conjunta, mas apenas como sendo a Recorrente a titular das
referidas contas (fls. 174/175).

Analisando tal oficio extrai-se que, apesar de constar informacdo de ter sido
encaminhada “também, em papel, a ficha de abertura e autdgrafos da conta corrente
2987.001.00000269.1, assim como os documentos utilizados para a abertura da mesma e o termo
de adesdo a conta investimento 2987.001.0000269.1”, todavia tais documentos ndo foram
juntados ao processo.

Na situacdo em exame, a Recorrente para contrapor os fundamentos da DRJ que
considerou ndao comprovada a existéncia de co-titularidade da conta corrente junto a CEF,
colacionou aos autos, juntamente com o recurso voluntario, documento que entendeu ser habil
para fins de tal comprovacao, qual seja, copia da declaracdo de fl. 395 (pag. PDF 394).

N3o se trata, portanto, de apresentacdo intempestiva ou mesmo de preclusao de
apresentacdo de prova documental, antes consiste em dever de apreciagao por parte do julgador
das provas trazidas aos autos pela parte, com o intuito de formacdo de sua conviccdo, em

o, n

observancia ao principio da verdade material e a disposicdo contida no artigo 16, § 49, alinea “c
do Decreto n? 70.235 de 1972, a seguir reproduzida:

Art. 16. A impugna¢do mencionara:

()

§ 42 A prova documental sera apresentada na impugnacdo, precluindo o direito
de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (Redagdo
dada pela Lei n29.532, de 1997) (Produgédo de efeito)
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(...)

c) destine-se a contrapor fatos ou razGes posteriormente trazidas aos autos.
(Redacdo dada pela Lei n2 9.532, de 1997) (Producao de efeito)

(...)

No caso da referida declaragdao, se a mesma estivesse revestida das formalidades
legais necessarias, poderia sim ser aceita como prova, mas ndo é o caso, uma vez tratar-se: (i) de
uma declaragdo simples; (ii) exarada em 17/11/2015 que declara fatos referentes ao periodo de
17/08/2005 a 13/05/2014, desacompanhada da ficha cadastral de abertura da conta corrente ou
de qualguer outro elemento de prova complementar e (iii) que apesar de conter o timbre da CEF,
a assinatura, identificacdo do declarante e cargo esta desprovida de qualquer outra formalidade
que indique/comprove que a pessoa que a subscreve tem poderes para tal e realmente é
funcionaria da CEF como por exemplo o carimbo com a matricula do referido declarante,
reconhecimento de firma do declarante e procuracao da instituicao financeira, dentre outros.

Do exposto, conclui-se que a Recorrente ndo se desincumbiu do 6nus probatério
nos termos do artigo 373 da Lei n2 13.105 de 2015 (Cédigo de Processo Civil), razdo pela qual ndo
pode ser acolhido o argumento de nulidade do langamento por auséncia de intimag¢ao de cotitular
da conta corrente junto a CEF, pois ndo houve a comprovacao de que a referida conta corrente
possuia co-titularidade, tendo em vista que a declaracdo apresentada para tal fim ndo cumpre os
requisitos legais para fazer prova perante o fisco do teor declarado.

Em vista das consideragbes acima, a conclusdo apontada em relacao a este tdpico é
no sentido de: (i) ndo conhecer das alegacbes de co-titularidade e também dos documentos
apresentados em relagdao a conta corrente n2 18.956-1 e conta poupanc¢a n° 10.018.956-3 do
Banco do Brasil (Proposta/Contrato de Abertura de Conta Corrente e de Poupanca - Pessoa Fisica,
datada de 15/08/2003) por se tratar de matéria estranha ao langamento e ao litigio instaurado
com a impugnacao e (ii) ndo acolher o argumento de nulidade do langamento em relagao a conta
corrente da CEF por auséncia de comprovacdo, mediante a apresentacdao de documentacao habil e
idonea, de ser a mesma em co-titularidade com o conjuge.

Conclusdo

Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, voto por ndo conhecer
em parte do recurso voluntdrio por se tratar de matérias estranhas ao litigio instaurado com a
impugnacao ao lancamento, na parte conhecida, rejeitar as preliminares arguidas e no mérito,
negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Débora Fofano dos Santos
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